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Informações Gerais 

A Câmara Municipal de Piracicaba é uma entidade jurídica de direito público, integrante 

da administração direta, situada na rua Alferes José Caetano, nº 834, Centro – Piracicaba – SP. 

Ela representa o Poder Legislativo do município, agindo de forma independente e autônoma, 

com funções legislativas e fiscalizadoras. 

Suas funções típicas incluem a elaboração, apreciação, alteração ou revogação das leis 

municipais, podendo estas ter origem na própria Câmara, em projetos de iniciativa do Prefeito 

ou mesmo da sociedade por meio de iniciativa popular. Além disso, exerce a fiscalização, com 

auxílio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sobre os programas de governo, suas 

execuções e o cumprimento das peças orçamentárias.  

A Câmara também desempenha funções atípicas, incluindo a gestão de seu orçamento, 

patrimônio, pessoal e organização de suas atividades administrativas. Adicionalmente, possui 

competência judiciária para processar e julgar o Prefeito por crime de responsabilidade, bem 

como os vereadores, incluindo o Presidente da Câmara, em casos de irregularidade, desvio ético 

ou falta de decoro parlamentar. 

Para exercer suas funções, a Câmara depende de recursos financeiros que garantam sua 

independência. O orçamento é determinado pela Lei Orçamentária Anual do Município, que 

prevê os recursos disponíveis para a cidade e sua distribuição. A Prefeitura é responsável por 

repassar mensalmente a parcela do valor previsto no orçamento. 

O funcionamento desta Casa de Leis é regulado pelo seu Regimento Interno (Resolução 

nº 16, de 19 de novembro de 1993). Além disso, a Câmara é composta por 23 Vereadores, 

eleitos pelo voto popular para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. 

Sendo que, a cada dois anos, é eleita a Mesa Diretora, formada pelo Presidente da Câmara, o 1º 

Secretário, o 2º Secretário e o Vice-Presidente, este último encarregado de substituir o 

Presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Os Vereadores têm o papel de propor atos normativos, como projetos de lei, decretos 

legislativos, resoluções, emendas à Lei Orgânica do Município, requerimentos e indicações. 

Estas proposições são debatidas e votadas em sessões ordinárias ou extraordinárias, seguindo o 

rito estabelecido no Regimento Interno da Câmara. 
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A Mesa Diretora da Câmara Municipal, responsável pela direção dos trabalhos 

legislativos e dos serviços administrativos da Casa, durante o exercício de 2025, composta pelos 

seguintes vereadores: 

Presidente: Rerlison Teixeira de Rezende 

Vice-presidente: Rafael Boer 

1ª secretário: Thiago Ribeiro 

2º secretário: Alessandra Bellucci 

 

 

Piracicaba, 31 de março de 2026 

 

 

 

__________________________________ 

Rerlison Teixeira de Rezende 

Presidente (2025/2026) 

 

 

  __________________________________ 

José Alexandre Pereira 

Diretor do Departamento Financeiro 

CRC1SP - 196091/O-1 

 

 

  __________________________________ 

Everton Rodrigo Bráis 

Chefe do Setor de Finanças, Contabilidade e Patrimônio 

CRC SP-334761/O-5 
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Demonstrações Contábeis  

Balanço Patrimonial – Exercício 2025 
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Quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes – Lei 4.320/1964

  

        

 



 
 

7 
 

Quadro das contas de compensação – lei 4.320/1964 

 
 

Quadro do superávit/déficit financeiro – lei 4.320/1964 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – EXERCÍCIO DE 2025  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – EXERCÍCIO DE 2025 
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ANEXO 1 – Demonstrativo de execução dos restos a pagar não processados 

 

 

ANEXO 2 – Demonstrativo de execução dos restos a pagar processados e não processados liquidados 
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BALANÇO FINANCEIRO – EXERCÍCIO 2025 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA – EXERCÍCIO 2025 
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis  

31/12/2025 

(Valores expressos em Reais) 

 

BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES E DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis, apresentadas de forma individual e consolidada, 

compostas por Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais, Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro e Demonstração dos Fluxos de Caixa evidenciam a real 

situação orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Piracicaba (CMP). 

As demonstrações foram elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas aplicadas ao Setor Público (NBC TSP), e editadas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) e com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 

(MCASP) - 11ª edição, editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), respeitados ainda 

os dispositivos formais e conceituais estabelecidos na Lei nº 4.320/1964, na Lei Complementar 

nº 101/2000 e demais dispositivos legais. 

 

RESUMO DOS PRINCIPAIS CRITÉRIOS E POLÍTICAS CONTÁBEIS 

Os principais critérios e políticas contábeis adotadas no âmbito do Legislativo 

Municipal, são pautados com base nos princípios de contabilidade geralmente aceitos, nas 

legislações contábeis vigentes e no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - estendido 

(PCASP), editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

(a) Caixa e equivalentes de caixa 

Inclui depósitos bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata. Os valores são 

mensurados e avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos 

auferidos até a data das demonstrações contábeis. 

 

(b) Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Os depósitos restituíveis e valores vinculados são ativos ou passivos financeiros de 

natureza extra orçamentária que representa entrada ou saída de recursos financeiros transitórios 
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e que, em momento posterior, esses valores serão devolvidos aos respectivos depositantes ou 

credores, atualizados monetariamente pelo índice pactuado, quando aplicável e, as 

contrapartidas estão contabilizadas no grupo de conta contábil “Caixa e Equivalentes de Caixa”. 

 

(c) Estoques 

Compreendem as mercadorias e os produtos acabados adquiridos para consumo. O 

método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado móvel. 

Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante registro em contas de 

ajustes para perdas, se apurado por ocasião do inventário físico anual. 

 

(d) Imobilizado 

O imobilizado é composto por bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com 

base no valor do custo de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, 

ficam sujeitos à depreciação, bem como redução ao valor recuperável e reavaliação. 

Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 

imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar 

benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos 

diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 

As depreciações dos bens móveis e imóveis são calculadas linearmente e contabilizadas 

mensalmente, com base nas taxas de depreciações de cada item, (exceto obras de arte, 

classificadas em bens móveis, que não se aplica depreciação). 

 

(e) Passivos circulantes e não circulantes 

As obrigações da Edilidade, obedecendo ao regime de competência, são evidenciadas 

por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos das variações monetárias ocorridas até a data das demonstrações contábeis. 

A apropriação de férias a pagar e de 13º salário a pagar a servidores ativos é calculada 

mensalmente, sendo as férias calculadas à razão de 1/3 constitucional sobre a remuneração bruta 

mensal e o 13º salário calculado à razão de 1/12 avos sobre a remuneração bruta mensal. 
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(f) Forma de contabilização de retenções 

As retenções de fornecedores e demais obrigações na fonte, em especial tributos e 

multas contratuais, quando devidas, são consideradas orçamentariamente pagas no momento da 

liquidação do empenho. 

 

(g) Variação Patrimonial aumentativa (VPA) 

A VPA compreende ingressos brutos de benefícios econômicos ou de potencial de 

serviços recebidos ou a receber pela entidade, quando representa aumento na situação 

patrimonial líquida do Ente, e é registrada com base no regime de competência. 

 

(h) Variação Patrimonial diminutiva (VPD) 

A VPD compreende a diminuição na situação patrimonial líquida da entidade, oriunda 

de serviços ou consumo tomados e também do declínio do potencial de geração de serviços dos 

elementos do ativo imobilizado e intangível, com vida útil econômica limitada, e é registrada 

com base no regime de competência. 

 

(i) Apuração do resultado - Resultado patrimonial 

A apuração do resultado patrimonial implica na confrontação das variações patrimoniais 

aumentativas (VPA) com as variações patrimoniais diminutivas (VPD). 

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em 

contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para o 

Patrimônio líquido, conta de “Superávit/déficit do exercício”. O detalhamento do confronto 

entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial, definido pela Lei nº 4.320/1964, é a demonstração contábil que 

evidencia, quantitativa e qualitativamente, a situação patrimonial do Ente, por meio de contas 

representativas do patrimônio público, bem como atos potenciais que são registrados em contas 

de compensação (natureza de informação controle). 



 
 

16 
 

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam 

ou diminuem o patrimônio líquido, enquanto as variações qualitativas são decorrentes de 

transações que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio 

líquido e foi elaborado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas 

do Setor Público (NBC TSP), em especial a NBC TSP 11, editada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC), a Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 04 e o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª edição, parte V, editados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e observados os dispositivos das demais legislações 

vigentes. 

 

Ativo circulante 

1. Caixa e equivalentes de caixa 

Na Conta única, os valores são mensurados e avaliados pelo valor histórico, acrescidos 

dos rendimentos auferidos quando o caso. A Câmara fechou o ano com R$ 1.300.792,20 de 

valor em Caixa, sendo: (i) R$ 1.288.274,40 - Restos a Pagar Processados e (ii) R$ 12.517,80 – 

Consignado Caixa Econômica Federal. 

 

2. Estoques 

Refere-se a materiais de consumo destinados a suprir demandas internas da CMP, 

movimentados através de requisições de materiais e controlados por meio do sistema próprio 

de Almoxarifado. 

 

Ativo não circulante 

3. Imobilizado - bens móveis 

Os bens móveis da Edilidade estão distribuídos da seguinte forma:  
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Os bens móveis compreendem equipamentos, máquinas, mobiliário, veículos e outros materiais 

permanentes utilizados para a execução das atividades da entidade. Em 2025, o total bruto de 

bens móveis soma R$ 11.395.622, com um total de depreciações acumuladas de R$ 4.986.584, 

resultando em um saldo líquido de R$ 6.409.038. 

Os principais itens que compõem os bens móveis incluem: 

 Equipamentos de processamento de dados: R$ 4.108.747 em valor bruto, com 

R$ 1.912.069 em depreciação acumulada, resultando em um saldo de R$ 

2.196.678. 
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 Equipamentos para áudio, vídeo e foto: R$ 2.563.017 em valor bruto, com R$ 

1.046.253 em depreciação, resultando em um saldo de R$ 1.516.763. 

 Mobiliário em geral: R$ 1.504.770 em valor bruto, com R$ 761.589 em 

depreciação, resultando em um saldo de R$ 743.181. 

 Veículos de tração mecânica: R$ 964.021 em valor bruto, com R$ 718.053 em 

depreciação, resultando em um saldo de R$ 245.968. 

 Obras de arte e peças para exposição/museu: Esses itens não estão sujeitos à 

depreciação, mantendo um saldo de R$ 932.897. 

 

4. Imobilizado – bens imóveis 

 

Os bens imóveis da Edilidade estão distribuídos da seguinte forma: 

 

 

 

De acordo com a Lei nº 10.073/2024, foi publicado no Diário Oficial o Termo de Cessão 

de Uso dos dois edifícios e do estacionamento no qual a Câmara Municipal está instalada. 

Os valores contábeis foram registrados conforme Laudo de Avaliação Mercadológica 

feita pela Comissão de Avaliação de Imóveis e Permanentes da Prefeitura Municipal de 

Piracicaba.  Neste sentido os valores registrados foram: 

 

 Prédio Principal: imóvel localizado Rua Alferes José Caetano, nº 834 avaliado 

em R$ 3.554.443,68 sendo o terreno (1210 m²) no valor de R$ 2.039.284,07 e 

área construída (2.393 m²) em R$ 1.515.159,61.  

 Prédio Anexo: imóvel localizado Rua do Rosário nº 833 avaliado em R$ 

3.629.124,92 sendo o terreno (1358 m²) no valor de R$ 2.000.669,46 e área 

construída (2.572 m²) em R$ 1.628.455,46.  
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 Estacionamento: localizado na Rua Alferes José Caetano, avaliado em R$ 

3.741.543,68, sendo o terreno (1.537 m²) no valor de R$ 3.734.838,63 e a guarita 

(10,6 m²) em R$ 6.705,05. 

 

O total bruto de bens imóveis é de R$ 10.925.112, com depreciações acumuladas de R$ 

164.492, resultando em um saldo líquido de R$ 10.760.620. 

A soma total dos bens móveis e imóveis da entidade para o exercício de 2025 é de R$ 

22.320.734 em valores brutos, com um total de R$ 5.151.077 em depreciação acumulada. O 

saldo líquido resultante é de R$ 17.169.656. 

Essa composição reflete os ativos patrimoniais da entidade, evidenciando o impacto da 

depreciação sobre os bens móveis e a relevância dos imóveis no patrimônio total. 

 

Passivo circulante 

A Edilidade adota o princípio da competência para o registro contábil de suas 

obrigações, decorrentes ou independentes da execução orçamentária, conforme legislação 

vigente. 

 

5. Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar CP: 

 

 

As Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar representam os 

valores devidos pela entidade a seus funcionários, órgãos previdenciários e assistenciais, 

correspondendo a encargos decorrentes da folha de pagamento, contribuições previdenciárias e 

demais benefícios obrigatórios. 
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No exercício de 2025, o saldo dessas obrigações totaliza R$ 406.347 comparado ao valor 

de R$ 691.966 registrado no ano anterior. Essa diminuição reflete, principalmente, um 

pagamento maior de férias durante o ano de 2025. 

As despesas com Pessoal e os respectivos encargos que, em média, representam 68,19% 

do total das despesas da Edilidade, são liquidadas e reconhecidas no próprio mês de sua 

competência.  

As obrigações com o 13º salário, férias, 1/3 de férias constitucional e os respectivos 

encargos previdenciários e FGTS, são calculadas mensalmente e registradas na conta 

“Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar” a curto prazo em contrapartida 

com contas de VPD – “Pessoal e encargos”.  

Essas obrigações fazem parte do Passivo Circulante, ou seja, são compromissos 

financeiros que devem ser liquidados no curto prazo, garantindo a regularidade dos pagamentos 

e o cumprimento das responsabilidades fiscais e trabalhistas da entidade. 

 

Patrimônio Líquido:  

O Patrimônio Líquido da entidade em 2025 totaliza R$ 18.260.127, comparado ao saldo 

de R$ 18.452.541 registrado no exercício anterior. 

A pequena diminuição do Patrimônio Líquido deve-se ao déficit do exercício corrente. 

 

6. Superávits ou Déficits do Exercício: 

O exercício de 2025 apresentou um déficit de R$ 192.414, em contraste com o superávit 

de R$ 11.854.455 registrado em 2024. Essa diferença se deve ao fato de que em 2025 não houve 

grandes incorporações como em 2024, fato descrito na Nota Explicativa 4. 

 

7. Superávit ou Déficit de Exercícios Anteriores: 

Refere-se aos resultados acumulados de períodos anteriores, cujo saldo é de R$ 

18.452.541 em 2025, frente a R$ 10.127.906 no ano anterior. 

 

8. Ajustes de Exercícios Anteriores: 

Em 2025 não houve ajustes. O valor de R$ (3.529.820,12) refere-se ao ajuste realizado 

para cancelar o saldo das melhorias feitas em imóveis pertencentes a terceiros, uma vez que tais 
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imóveis passaram a ser de propriedade da Câmara (fato descrito nas Demonstrações Contábeis 

de 2024). 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais, definida pela Lei nº 4.320/1964, evidencia 

as alterações verificadas no patrimônio do Ente, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária e indica o resultado patrimonial do exercício, apurado pela diferença entre as 

variações patrimoniais aumentativas e diminutivas. Este Demonstrativo não é um indicador de 

desempenho, mas um medidor do quanto o serviço público ofertado promoveu alterações 

quantitativas dos elementos patrimoniais e foi elaborado em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBC TSP), em especial a NBC TSP 

11, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a Instrução de Procedimentos 

Contábeis (IPC) nº 05 e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª 

edição, parte V, editados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e observados os 

dispositivos das demais legislações vigentes. 

 

Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) 

9. Transferências Intragovernamentais:  

A Câmara Municipal de Porto (CMP) não possui receita orçamentária própria, sendo 

integralmente financiada por transferências financeiras mensais (duodécimos) repassadas pelo 

Poder Executivo do Município. Conforme a Nota 18 do Balanço Orçamentário, e em 

conformidade com a Lei Orçamentária Anual nº 10.207, de 12 de dezembro de 2024, o 

montante transferido ao Legislativo totalizou R$ 62.700.000,00. 

 

10. Valorização e Ganhos com Ativos 

Em 31 de dezembro de 2025, o saldo da conta "Valorização e ganhos com ativos" 

totalizou R$ 321, representando uma redução significativa em relação ao saldo de R$ 8.799 mil 

registrado em 31 de dezembro de 2024. 

Essa variação decorre principalmente da reavaliação de ativos, que em 2024 representou 

um ganho de R$ 8.799, mas que não teve impacto relevante no resultado de 2025. 
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No exercício de 2025, os valores registrados nessa conta referem-se a: 

 Ganhos com incorporação de ativos: R$ 321, decorrentes de ajustes contábeis 

relacionados à incorporação de novos ativos ao balanço patrimonial da CMP. 

A variação observada reflete a movimentação patrimonial e os critérios contábeis 

aplicáveis à reavaliação e à contabilização de ativos e passivos no período. 

 

Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) 

11. Pessoal e Encargos: 

Os gastos com Pessoal e Encargos representam a maior parte das variações patrimoniais 

diminutivas, totalizando R$ 44.840.649 em 2025, frente a R$ 38.628.611 em 2024, o que 

corresponde a um acréscimo de aproximadamente 16,09%. Esse aumento está relacionado a 

reajustes salariais, admissões e mudanças na estrutura remuneratória. 

Os principais componentes são: 

 Remuneração a Pessoal: Corresponde aos vencimentos e salários pagos aos 

servidores, totalizando R$ 35.951.561 em 2025, um crescimento em relação aos R$ 

R$ 31.002.397 em 2024 devido ao dissídio do período e as progressões do plano de 

carreira.  

 Encargos Patronais: Incluem contribuições previdenciárias e obrigações sociais, 

registrando R$ 6.804.931 em 2025, contra R$ 6.088.498 no ano anterior. 

 Benefícios a Pessoal: Refere-se a auxílios concedidos aos funcionários, como 

assistência médica, vale-alimentação, entre outros. Em 2025, os benefícios 

totalizaram R$ 2.084.157, um aumento expressivo em relação aos R$ 1.537.716 

registrados em 2024, refletindo o aumento dos benefícios feito aos servidores em 

2025. 

A variação nos gastos com pessoal e encargos reflete o compromisso da entidade com 

a valorização e manutenção de sua força de trabalho, garantindo o cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias. 

 

12. Benefícios Previdenciários e Assistenciais: 
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Se refere ao valor gasto com aposentados e pensionistas e outros benefícios assistenciais 

como o auxílio saúde dos servidores instituído em abril /2023 pela Resolução nº 3/2023. 

 

13. Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo – uso de material de consumo:  

 

 

Os valores referentes ao Uso de Material de Consumo representam os gastos com 

aquisição de materiais essenciais para o funcionamento da entidade. Em 2025, o saldo totalizou 

R$ 1.846.024, apresentando um leve aumento em relação aos R$ 1.741.733 registrados em 

2024. 
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14. Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo – serviços: 

 

 

Os gastos com Serviços totalizaram R$ 7.332.692 em 2025, um aumento em relação 

aos R$ 6.052.031 em 2024, refletindo uma demanda maior por serviços para manutenção da 

casa. 
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Serviços de Terceiros – Pessoa Física: Aumento de R$ 876.671 para R$ 954.975, 

impulsionado pelo crescimento dos custos com estagiários. 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica: Aumento de R$ 5.133.557 para R$ 

6.221.756, com destaque para aumentos em serviços relacionados a TI, locação de veículos 

(não existia esse serviço em 2024) e locação de mão-de-obra. 

Diárias de Pessoal Civil: Aumento de R$ 41.803 para R$ 152.220, refletindo maior 

necessidade de deslocamentos e maior investimento em capacitação dos servidores (diárias em 

cursos). 

O aumento global dos gastos evidencia maior necessidade de manutenção da casa e 

aumento no custo dos serviços. 

 

15. Transferências Concedidas: 

Refere-se a devolução dos restos a pagar não processos de 2024 e cancelados em 2025, 

bem como o saldo não utilizado de duodécimo do exercício. Além de transferências para cobrir 

o déficit do RPPS e outras devoluções. 

 

 

16. Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporações: 

O saldo de R$ 127.465.39, refere-se aos valores líquidos contábeis dos bens inservíveis 

baixados no Exercício Financeiro de 2025, devidamente transferidos para o Poder Executivo 

de acordo com os atos normativos que regem a contabilidade pública.  

 

17. Outras Variações Patrimoniais Diminutivas: 

Referem-se aos ressarcimentos e indenizações com bolsa de estudos conforme Lei nº 

6.681 de 22 de março de 2010 e indenização com auxílio alimentação aos servidores conforme 

Resolução nº 6 de 13 de agosto de 2020 e Ato da Presidência nº 17 de 14 de julho de 2023, 

antes da alteração para benefícios a pessoal.  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário, conforme a Lei nº 4.320/1964, evidencia a comparação entre 

receitas e despesas previstas e realizadas. Sua elaboração segue as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 13), as diretrizes da Instrução de 

Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07 e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP – 11ª edição, Parte V), observando a legislação vigente. 

O orçamento da Câmara é regido pelo princípio da anualidade, abrangendo o período 

de 1º de janeiro a 31 de dezembro. Para 2025, foi aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 

10.207, de 12 de dezembro de 2024, fixando a despesa em R$ 62.700.000,00. 

No contexto orçamentário: 

As atividades referem-se a operações contínuas essenciais à manutenção dos serviços 

públicos e os projetos são operações com prazo definido, resultando na expansão ou 

aprimoramento das ações governamentais. 

O orçamento original corresponde à dotação inicial aprovada, enquanto o orçamento 

final inclui ajustes como reservas, transferências, alocações e créditos adicionais, autorizados 

pelo Poder Legislativo. A comparação entre os valores orçados e executados assegura maior 

transparência e accountability na gestão pública. 

 

18. Receitas Orçamentárias 

A CMP não possui receita orçamentária própria e se utiliza dos repasses financeiros 

mensais recebidos do Poder Executivo do Município, dentro dos limites fiscais previstos em 

legislação, para pagamento de suas obrigações.  

 

19. Despesas Orçamentárias 

Para o exercício de 2025, a despesa orçamentária inicial da Câmara foi fixada em R$ 

62.700.000. No mesmo exercício, foram empenhados R$ 58.104.194 o que gerou uma 

economia orçamentária de R$ 4.595.806.  

Segue a relação das Despesas empenhadas por natureza: 
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20. Superávit/Déficit Orçamentário 

O Superávit Orçamentário é o saldo positivo obtido ao calcular a diferença entre a 

receita orçamentária realizada (arrecadada) e a despesa orçamentária empenhada durante o 

período contábil. Quando a receita realizada supera a despesa empenhada, ocorre um Superávit 

Orçamentário. Por outro lado, se a receita realizada é inferior à despesa empenhada, resulta em 

um Déficit Orçamentário. 

A CMP registrou um Déficit Orçamentário de R$ 58.104.194. Entretanto, é importante 

ressaltar que esse déficit não implica irregularidade, uma vez que ela não atua como agente 
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arrecadador. Seu papel se limita à execução das despesas orçamentárias destinadas à 

manutenção e ao funcionamento do Poder Legislativo. 

 

21. Restos a Pagar não Processados. 

Do total de R$ 2.173.642 de restos a pagar não processados referente ao exercício de 

2024, a CMP liquidou e pagou R$ 636.371 e cancelou R$ 1.537.271, devolvendo este saldo ao 

Executivo no decorrer do exercício de 2025.  

O cancelamento do valor de R$ 1.537.271 refere-se a uma licitação que já possuía 

empresa vencedora ao final de 2024. No entanto, ao longo de 2025, a empresa não cumpriu os 

termos contratuais, o que resultou na anulação do processo e na devolução de R$ 1.263.924 ao 

Poder Executivo. 

BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro, definido pela Lei nº 4.320/1964, evidencia as receitas e despesas 

orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os 

saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte, 

e foi elaborado, com base na Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06 e o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª edição, parte V, editados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e observados os dispositivos das demais legislações 

vigentes. 

 

Evolução do saldo de “caixa e equivalentes de caixa” 

Na Câmara Municipal de Piracicaba (CMP), o saldo de “caixa e equivalentes de caixa” 

no final do exercício corrente apresentou queda de 49,70% quando comparado ao final do 

exercício anterior. Sendo que o saldo de “caixa e equivalentes de caixa” na CMP passou de R$ 

2.586.271,13 em 31/12/2024, para R$ 1.300.792,20 em 31/12/2025. 

O saldo de “caixa e equivalentes de caixa” na CMP refere-se aos restos a pagar inscritos, 

recebimentos/pagamentos de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 

22. Transferências Financeiras Recebidas: 

Refere-se aos duodécimos constitucionais repassados pelo Poder Executivo à Câmara 

Municipal para execução das despesas orçamentárias deste Legislativo, conforme aprovado na 
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Lei Orçamentária Anual nº 10.207, de 12 de dezembro de 2024, que fixou a despesa em R$ 

62.700.000,00. 

 

23. Despesas Orçamentárias: 

As despesas empenhadas totalizaram R$ 58.104.194, resultando em um saldo financeiro 

de R$ 4.595.806, calculado a partir da diferença entre o valor do duodécimo e o montante 

empenhado. 

A CMP registrou um resultado financeiro de R$ 4.595.806. Desse valor, foi deduzido o 

repasse de R$ 1.847.000,00 para cobertura de déficit financeiro ao IPASP e a diferença de R$ 

2.748.806 foi devolvida ao Tesouro do Município de Piracicaba em duas parcelas. A primeira 

parcela, no valor de R$ 500.000, foi devolvida antecipadamente em outubro de 2025; a segunda 

parcela, de R$ 2.248.805,88, em dezembro. 

 

24. Transferências Financeiras Concedidas: 

Refletem as movimentações de recursos financeiros da Câmara para a Prefeitura, como 

a devolução do saldo não utilizado do duodécimo, a transferência de recursos relativos aos 

restos a pagar e o aporte para cobertura de déficit do RPPS.  

 

25. Inscrição em Restos a Pagar: 

Ao término do exercício, as despesas orçamentárias empenhadas e ainda não liquidadas 

são inscritas em restos a pagar. Essa inscrição segue as disponibilidades financeiras e as 

condições estabelecidas pela legislação vigente, visando prevenir riscos e corrigir desvios que 

possam impactar o equilíbrio das contas públicas, conforme preconizado na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Os restos a pagar se dividem em dois tipos: os processados, que são despesas já 

liquidadas; e os não processados, referentes a despesas a liquidar ou em processo de liquidação. 

De 2024 para 2025, observou-se a diminuição de R$ 2.173.642 para R$ 1.288.274 em 

restos a pagar não processados. Essa redução é devido ao menor número de pregões inscritos, 

bem como processos a serem processados em 2026.  

Já com relação aos restos a pagar processados, não houve inscrições em 2025.   
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26. Pagamento de Restos a Pagar: 

Os pagamentos de restos a pagar referem-se às despesas empenhadas em exercícios 

anteriores. Essas saídas financeiras estão relacionadas a compromissos de períodos anteriores, 

conforme seus respectivos empenhos, de modo que nos exercícios subsequentes são 

consideradas como extraorçamentárias. 

 Em 2024, o pagamento de restos a pagar não processados totalizou R$ 874.543 

enquanto em 2025 esse montante foi de R$ 636.371. Qualquer diferença entre o valor inscrito 

e o efetivamente pago é cancelada e devolvida ao tesouro municipal. 

 

27. Depósitos restituíveis e valores vinculados: 

As rubricas “Recebimentos extraorçamentários - depósitos restituíveis e valores 

vinculados” e “Pagamento extraorçamentários - depósitos restituíveis e valores vinculados” 

referem-se aos ingressos e dispêndios não orçamentários representados majoritariamente pelos 

valores de impostos e contribuições retidos na fonte ou empréstimos consignados em folhas de 

pagamento, além das retenções de tributos na fonte sobre pagamentos a fornecedores e 

rendimentos de aplicações financeiras, dos valores arrecadados pela CMP repassados ao 

Executivo.  

 

28. Outros recebimentos extraorçamentários – intra e outros pagamentos 

extraorçamentários  

As rubricas “Recebimentos extraorçamentários - Outros recebimentos 

extraorçamentários – Intra” e "Pagamento extraorçamentários – Outros Pagamentos 

extraorçamentários” referem-se a retenções e compensações de cesta básica dos servidores do 

RPPS, ao registro das retenções de tributos retidos na fonte sobre empenhos liquidados e não 

pagos (IR, INSS), a valores de cancelamento de restos a pagar, bem como de rendimentos de 

aplicações financeiras devolvidos ao Tesouro Municipal. 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa apresenta as entradas e as saídas de caixa e 

classificam as atividades em fluxo operacional, de investimento e de financiamento e foi 

elaborada utilizando-se o método direto em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Técnicas do Setor Público (NBC TSP), em especial a NBC TSP 12, editada pelo 
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC), a Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08 

e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 11ª edição, parte V, editados 

pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e observados os dispositivos das demais legislações 

vigentes. 

 

29. Outros Ingressos Operacionais 

Refere-se aos duodécimos constitucionais repassados pelo Poder Executivo à Câmara 

Municipal para execução das despesas orçamentárias deste Legislativo, conforme aprovado na 

Lei Orçamentária Anual nº 10.207, de 12 de dezembro de 2024, o montante transferido ao 

Legislativo totalizou R$ 62.700.000,00, somados dos ingressos extraorçamentários 

movimentados durante o período. 

 

30. Outros Desembolsos Operacionais 

São compostos por dispêndios de recursos não orçamentários e são representados 

majoritariamente pelos valores de impostos e contribuições retidos na fonte ou empréstimos 

consignados em folhas de pagamento, das retenções de tributos na fonte sobre pagamentos a 

fornecedores, os quais são considerados pagos no momento da liquidação do empenho. 

 

31. Geração de Caixa Líquido 

Para se obter a geração líquida de caixa a partir do resultado orçamentário do exercício, 

determinadas informações devem ser consideradas para fins de exclusão ou inclusão, pois, 

embora algumas operações afetem o resultado orçamentário, isso não significa necessariamente 

que tenham influenciado na geração líquida de caixa. 

Um exemplo dessa situação são os restos a pagar inscritos no período, que embora 

tenham sido despesas consideradas no ano para fins orçamentários, ainda não foram pagos e, 

portanto, não reduziram o caixa. Operação inversa ocorre com restos a pagar pagos no exercício 

e que foram despesas orçamentárias de exercícios anteriores. 

Pela própria natureza da entidade, o fluxo de caixa é composto majoritariamente por 

atividades operacionais cujas despesas consumiram no exercício um montante de R$ 

84.898.755 (98,7%) dos ingressos, enquanto as atividades de investimento consumiram apenas 
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R$ 2.378.347 (o equivalente a 1,3%). Neste sentido a CMP apresentou uma geração líquida de 

caixa negativa de -1.285.479. 

 

Piracicaba, 31 de março de 2026 

 

 

__________________________________ 

Rerlison Teixeira de Rezende 

Presidente (2025/2026) 
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José Alexandre Pereira 

Diretor do Departamento Financeiro 

CRC1SP - 196091/O-1 

 

Everton Rodrigo Bráis 

Chefe do Setor de Finanças, Contabilidade e 

Patrimônio 

CRC SP-334761/O-5 
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